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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 119, DE 19 DE MAIO DE 2021.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA DO INSTITUTO
, noFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014,
da Reitoria do Ifes, e considerando o previstos no Art. 17 da Resolução do Conselho Superior
do Ifes n° 16/2021,

:RESOLVE

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Eleitoral  Preliminar que conduzirá a eleição da Comissão
Eleitoral Local a qual conduzirá a eleição do cargo de Diretor-Geral do Ifes Campus Colatina:

Representante dos Técnicos Administrativos:
LAILA CAETANO BONJARDIM, matrícula SIAPE 2765436 - titular;
JANAINA APARECIDA CALEFI ZANETTE, matrícula SIAPE 1669935 - suplente;

Representante dos Docentes:
RENATA MATTOS SIMÕES, matrícula SIAPE 1565297 - titular;
LILIA MÁRCIA DE ALVARENGA LOURETE, matrícula SIAPE 1296840 - suplente;

Representante dos Discentes:
PEDRO HENRIQUE MOREIRA SARMENTO, matrícula 20171ADM0286 - titular; e
VINICIUS ANDRE GUIDONI, matrícula 20181ADM0334 - suplente.

Art. 2º Atribuir carga horária semanal de até 02 (duas) horas para o presidente e de
até 01 (uma) hora para os demais membros, e o prazo até dia 01.06.2021 para a conclusão dos
trabalhos.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-geral

Portaria nº 3.275, de 22 de novembro de 2017
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